
ESTADO DO CEARÁ
MUNiCíPIO DE SOBRAL

LEI N° 1183 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2012

Desafeta os bens imóveis para o fim que
indica, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei.

Art. 1° Ficam desafetados os bens imóveis, a seguir discriminados,
pertencentes ao Município de Sobral, passando a integrar o seu patrimônio dominial:

I - Uma casa situada na Avenida Dr. Guarany, nO574, Bairro Derby
Clube, nesta cidade, encravada em um terreno medindo 16,1Om de frente por 38,70m
de fundos equivalentes a uma área total de 623,07m2

, e uma área coberta de 132,90m2

descrita e caracterizada pela matrícula nO2022, de 06 de maio de 1980, do Cartório do
1° Ofício deste Município;

II - Uma casa situada na Avenida Dom José, n? 305, Bairro Derby
Clube, nesta cidade, encravada em um terreno medindo 12,56m de frente por 15,80m
de fundos equivalentes a uma área total de 198,44m2, e uma área coberta de 88,00m2

descrita e caracterizada pela matrícula n? 2032, de 06 de maio de 1980, do Cartório do
1° Ofício deste Município;

III - Uma casa situada na Avenida Dom José, n? 295, Bairro Derby
Clube, nesta cidade, encravada em um terreno medindo 12,56m de frente por 15,80m
de fundos equivalentes a uma área total de 198,44m2, e uma área coberta de 88,00m2

descrita e caracterizada pela matrícula nO2033, de 06 de maio de 1980, do Cartório do
1° Ofício deste Município;

IV - Uma casa situada na Avenida Dr. Guarany, nO538, Bairro Derby
Clube, nesta cidade, encravada em um terreno medindo 21, 15m de frente por 41 ,00m
de fundos equivalentes a uma área total de 867, 15m2

, e uma área coberta de 221 ,40m2

descrita e caracterizada pela matrícula n? 2023, de 06 de maio de 1980, do Cartório do
1° Ofício deste Município;

V - Uma casa situada na Avenida Dr. Guarany, n? 488, Bairro Derby
Clube, nesta cidade, encravada em um terreno medindo 21, 15m de frente por 41 ,00m
de fundos equivalentes a uma área total de 867, 15m2

, e uma área coberta de 221 ,40m2

descrita e caracterizada pela matrícula n? 2024, de 06 de maio de 1980, do Cartório do
1° Ofício deste Município.

Art. 2° Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal a doar
os bens imóveis descritos nos incisos I, II e 111 do artigo 1° desta Lei com a finalidade,
exclusiva e específica, de construção da Sede do Ministério Público Federal, neste
Município.

Parágrafo único. A União (Ministério Público Federal) beneficiada pela
doação obrigar-se-á ao cumprimento da finalidade exposta no "cepui" deste artigo, no
prazo máximo de 2 (dois) anos, prorrogável por igual período, a contar da data desta
Lei, sob a sanção de reversão do patrimônio ao Município de Sobral, mediante
justificativa formal, por escrito à União (Ministério Público Federal).

VISTO
Municfpio de Sobra!
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Art. 3° Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal a doar
os bens imóveis descritos nos incisos IV e V do artigo 1° desta Lei com a finalidade,
exclusiva e específica, de construção da Sede da Secretaria da Fazenda do Estado do
Ceará, neste Município.

Parágrafo único. O Estado do Ceará beneficiado pela doação obrigar-
se-á ao cumprimento da finalidade exposta no "caput" deste artigo, no prazo máximo
de 02 (dois) anos, prorrogável por igual período, a contar da data desta Lei, sob a
sanção de reversão do patrimônio ao Município de Sobral, mediante justificativa formal,
por escrito ao Estado do Ceará.

Art. 4° Os bens acima doados serão gravados com inalienabilidade,
cuja libertação só será permitida por Lei específica.

Art. 5° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLlDES FERREIRA
GOMES JÚNIOR, em 17 de dezembro de 2012.

()~
JOSÉ CLODOVEU D ARRUDA COELHO NETO

ViSTO
Município de Sobral
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SANÇÃO PREFEITURAL N° 1055/12
Ref. Projeto de Lei n? 1499/12

Empós análise ao Projeto de Lei em epígrafe, o qual

"Desafeta os bens imóveis para o fim que indica, e dá outras

providências." aprovado pela Augusta Câmara Municipal de

Sobral, pronunciamo-nos por sua SANÇÃO EXPLíCITA E

IRRESTRITA.

Publique-se.

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLlDES
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 17 de dezembro de 2012.

JOSÉ CLODOVEU DE

VISTO
Município de Sobral

JoséMej)'''~rade JlÍnior
Pro(;u~~;~/CE 6018


